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C O N C U R S O  P A R A  E M P R E G O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 1 9  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 9  

 

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei Municipal nº 2.869/18 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de 

Concurso para Emprego Público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para o provimento de 

vagas do quadro de pessoal da mencionada companhia. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso para Emprego Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua 

Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e correio eletrônico candidato@fundacaounespar.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime celetista, para suprir necessidade de empregados 

da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, de acordo com as tabelas do item 3 

deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, 

podendo ser prorrogado por igual período a critério da Companhia de Serviços de Urbanização de 

Guarapuava – SURG.  

1.3 À Comissão Especial de Concurso para Emprego Público designada pela Portaria n.º 009/2019, ficam 

delegados todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer 

documentos/informações na esfera administrativa e judicial. 

    

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso para Emprego Público de que se trata o presente 

Edital dar-se-á por meio das seguintes de provas: 

a) Prova Objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos; 

b) Prova de Títulos (PT) de caráter classificatório para os empregos de Advogado, Agente 

Administrativo, Contador, Engenheiro Civil, Técnico de Edificações, Técnico de Informática e 

Técnico em Segurança do Trabalho, nos termos do item 12 deste Edital; 

c) Prova Prática (PP) de caráter eliminatório e classificatório para os empregos de Mecânico de 

Veículo Leve, Mecânico de Veículo Pesado, Operador de Máquina Pesada, Pedreiro, Soldador, 

nos termos do item 13 deste Edital; 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, 

dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas contratações acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo 

de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem 

de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a jornada de trabalho dos empregos dispostos nas tabelas do item 3 estão 

descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 O conteúdos programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e surg.com.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento das publicações. 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
http://www.fundacaounespar.org.br/
https://surg.com.br/surg/
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3. DOS EMPREGOS 

 

3.1 O emprego, o requisito mínimo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para 

pessoa com deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a 

seguir: 

 

 
TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO JDT AC PcD SALÁRIO 

Agente Administrativo I Ensino Médio Completo. 40h *CR - R$ 2.517,89 

 

 

 
*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido 
por emprego. Os candidatos que compõem o cadastro de reserva somente serão contratados se, durante o período de validade do 
concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 
AC = Ampla Concorrência. 
JDT = Jornada de Trabalho. 

TABELA 3.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 30,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO FUNÇÃO REQUISITO JDT AC PcD SALÁRIO 

Agente de Apoio I Apoio Operacional 
Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo. 

40h *CR - R$ 1.415,99 

Agente de Apoio III Manutenção de Veículo Leve 
Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo. 

40h *CR - R$ 1.713,35 

Agente de Apoio III Manutenção de Veículo Pesado 
Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo. 

40h *CR - R$ 1.713,35 

Agente de Apoio III 
Agente de Manutenção Predial - 

Pedreiro 
Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo. 

40h *CR - R$ 1.713,35 

Agente de Apoio III Agente de Manutenção - Soldador 
Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo. 

40h *CR - R$ 1.713,35 

Agente de Apoio IV 
Operador de Máquina Pesada - 

Escavadeira Hidráulica 

Fundamental Incompleto - 
mínimo 5º ano completo e 

Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “C” 

40h *CR - R$ 1.884,69 

TABELA 3.3 

NÍVEL TÉCNICO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO JDT AC PcD SALÁRIO 

Técnico em Edificações 
Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante 
com registro no CREA e AUTOCAD. 

40h *CR - R$ 3.046,65 

Técnico em Informática 
Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante 
em Informática. 

40h *CR - R$ 2.769,68 

Técnico em Segurança do Trabalho 
Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante 
em Segurança do Trabalho. 

40h 01 - R$ 3.046,65 

TABELA 3.4 

NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO REQUISITO JDT AC PcD SALÁRIO 

Advogado 
Ensino Superior Completo em Direito e Registro na 
OAB. 

40h *CR - R$ 3.817,73 

Contador 
Ensino Superior Completo em Contabilidade e 
Registro no CRC. 

40h 01 - R$ 3.817,73 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e 
Registro no CREA. 

40h *CR - R$ 8.982,00 



 
 
 

 

 

SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Concurso para Emprego Público n.º 001/2019 - SURG  Página 3 de 36 

 

PcD = Pessoa com Deficiência. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO EMPREGO PÚBLICO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados da Companhia de Serviços de 

Urbanização de Guarapuava – SURG, Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o emprego ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação no 

emprego público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso para Emprego 

Público e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a 

contratação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso para Emprego Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 

pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 

nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo a Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 

SURG e/ou a Instituição Organizadora excluir do Concurso para Emprego Público o candidato que 

preencher dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época 

a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 

irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, ele será dispensando do emprego 

público pela Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 

qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos empregos conforme a(s) Tabela(s) do item 3. 

Não será admitida ao candidato alteração de emprego após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Concurso para Emprego Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 às 

23h59min do dia 18/12/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Ampla Concorrência, Pessoa com Deficiência), 

quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Caixa Econômica 

Federal (104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 

104, bem como, conferir se os últimos dígitos da linha Digitável confere com o valor da taxa 

de inscrição de acordo com as tabelas do item 03. Caso haja divergência nos números 

dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre em contato 

com a Fundação de Apoio à Unespar Campus de Paranavaí – PR por meio dos canais de 

comunicação. 

5.9.3 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 

relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 

existência de instalação de antivirus atualizado no computador o qual se utilizará para efetuar a 

sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. Referida precaução, se deve ao 

fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código de 

barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado de 

forma adulterada. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.10.2 O candidato que cancelar vossa inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus 

ao reembolso do respectivo valor pago 

5.11 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição 

neste Concurso para Emprego Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e a Companhia de Serviços e 

Urbanização de Guarapuava – SURG, não se responsabilizam por Boleto Bancário, emitido através de 

endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de 

inscrição. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário 

eletrônico de Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 

inscrição. 

5.18 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 

mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o emprego o qual pretende concorrer, 

até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido 

paga. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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5.18.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá se o Concurso para Emprego Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá 

acessar a “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, imprimir 

a 2ª via de cobrança “boleto bancário” e realizar o pagamento até o dia 19 de dezembro de 2019. As 

inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão 

do boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 

banco que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 

no subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.21 A Companhia de Serviços e Urbanização de Guarapuava – SURG e a Instituição organizadora não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos 

bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de 

inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 

pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não 

sejam efetivadas. 

5.23 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 

5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso para Empego Público será realizada 

somente via internet 

5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei 

Municipal sob nº 2.869, de 25 de Setembro de 2018, pela Lei Municipal sob nº 1.701, de 11 de abril de 

2008, bem como, pela Lei Municipal sob nº 2.848, de 04 de julho de 2018, as quais dispõem da seguinte 

forma: 

5.26.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 

salário-mínimo nacional; 

5.26.2 os candidatos doadores de sangue do Município de Guarapuava – PR. 

5.26.3 os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral; 

5.27 Da Isenção – Cadúnico: 

5.27.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.1 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até as 23h59min do dia 08/12/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 

originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 

cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaunespar.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso


 
 
 

 

 

SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Concurso para Emprego Público n.º 001/2019 - SURG  Página 6 de 36 

 

tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 

para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 

pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 

“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 

o    indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 

informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.28 Da Isenção – Doador de Sangue: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.2 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até as 23h59min do dia 08/12/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar doação de sangue junto ao Hemocentro ou respectivo órgão competente, mediante o 

envio de cópia autenticada e digitalizada de certidão que demonstre a efetiva doação. A isenção da 

taxa de inscrição de que trata este item, fica condicionada à comprovação de pelo menos três 

doações de sangue realizadas no período de 01 (um) ano antes da data final das inscrições, cuja 

isenção seja pleiteada. 

5.28.2 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 

5.30 deste Edital; 

5.29 Da Isenção – Eleitores convocados e Nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral: 

5.29.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.3 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até as 23h59min do dia 08/12/2019, 

observando o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de 

Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, 

plebiscito ou referendo), consecutivas ou não. 

c) a comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de documento durante 

o período disposto na alínea “a”, devendo tais documentos à serem expedido pela Justiça Eleitoral, 

contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 

5.29.2 Entende-se como período eleitoral, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e 

consideram-se cada turno como uma eleição. 

5.30 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que se refere o item 5.28 e 5.29 deste edital, os 

candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada dos documentos dispostos na alínea “b” e “c” 

do subitem 5.28.1 e 5.29.1 deste edital através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br  a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até as 23h59min do dia 

08/12/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho 

máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

5.30.1 A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e a Instituição Organizadora 

não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem 

técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de 

comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que 

impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 

acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.31 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 

após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br./
http://www.fundacaounespar.org.br./
http://www.fundacaounespar.org.br/
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5.32 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 

documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 

meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.33 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 

5.26.1, 5.26.2 e 5.26.3 estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da  contratação para o emprego; 

III. declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a sua 

publicação. 

5.34 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.27, 5.28 e 5.29 deste 

Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.35 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.36 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 10/12/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

5.37 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no 

período das 0h do dia 11/12/2019 até as 23h59min do dia 12/12/2019. O candidato após logado no 

campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – 

Recurso contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.38 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 

taxa, o candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o do dia 19/12/2019, conforme subitem 5.19 

e gerar 2ª via de cobrança “boleto bancário” referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu 

vencimento para participar do certame. 

5.38.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 

excluídos do certame. 

5.38.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso para Emprego Público e poderão consultar o status da sua inscrição no 

endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 10/12/2019. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 

a cada emprego e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 

atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  

6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a 

ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 

percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos empregos com 

número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o emprego que o 

candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fundacaounespar.org.br/
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de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos 

classificados como PcD serão convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego para o qual se inscreveu, será 

declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 

considerado inapto para o exercício do emprego. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso para Emprego Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 

presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 

que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 

o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 

6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - 

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do 

CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados 

os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 

da inscrição. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão anexar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico dispostos 

no subitem 6.3.2.1 deste edital através da “Área do Candidato”, disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até as 

23h59min do dia 18/12/2019, observando o horário oficial de Brasília/DF, arquivo em 

formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

6.3.2.3 A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e a instituição 

organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer 

motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 

congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla 

concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 

com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 

será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 07/01/2020. 

6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

impetrar recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 08/01/2020 às 23h59min do 

dia 09/01/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo 

“Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – 

Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso para Emprego 

Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos 

aprovados para pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 

esta, será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador 

de deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  

a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 

b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  

c) Acesso à cadeira de rodas; 

d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 

portadores de deficiência).  

7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais as 

condições especiais requer e; 

b) enviar cópia autenticada e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 

deste Edital. 

7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada e digitalizada, estar redigido em letra legível, 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com 

expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 

CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia  autenticada e digitalizada) ou laudo médico 

(cópia  autenticada e digitalizada) que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 

7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 

ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 15, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 

adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 

de realização da prova. 
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7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a 

partir das 08h00min do dia 02/12/2019 até às 23h59min do dia 18/12/2019, observando o horário oficial 

de Brasília/DF. 

7.3.1 Os documentos a serem anexados, deverão encontrar-se em cópia autenticada e digitalizada, 

estar redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB 

(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 

destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 

subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 

condição especial. 

7.6 A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e a Instituição Organizadora não se 

responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 

computadores ou falhas de comunicação, tão pouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação 

e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação 

de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data 

provável de 07/01/2020, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de 

deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em 

formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o período das 0h do dia 08/01/2020 às 23h59min do dia 

09/01/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do 

Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o 

Indeferimento da Inscrição 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br e publicado em Diário Oficial do Município, na data provável de 07/01/2020. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 

para a realização da prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o 

sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá 

acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 

item 16 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 

ofensivos. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

9.1 O Concurso para Emprego Público constará das seguintes provas e fases: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA 9.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGOS:  AGENTE DE APOIO I – APOIO OPERACIONAL 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 10 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 9.2 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

EMPREGOS:  AGENTE DE APOIO III - MANUTENÇÃO DE VEÍCULO LEVE, AGENTE DE APOIO III -  MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULO PESADO, AGENTE DE APOIO III - AGENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL – PEDREIRO, AGENTE DE APOIO III - 
AGENTE DE MANUTENÇÃO –SOLDADOR, AGENTE DE APOIO IV -  OPERADOR DE MÁQUINA PESADA - ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 10 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª Prática De acordo com o item 13 -- -- 100,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200,00 -- 

TABELA 9.3 

NÍVEL MÉDIO 

EMPREGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO I, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, TÉCNICO EM INFORMÁTICA,  
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª Títulos De acordo com o item 12 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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9.2 O conteúdo programático referente à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

9.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

9.4  Para ser aprovado no Concurso para Emprego Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por 

cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Guarapuava, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Instituição organizadora e a 

Comissão Especial do Concurso para Emprego Público se reservam ao direito de alocar os locais de 

prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

10.1.1 A Instituição organizadora e a Comissão Especial do Concurso para Emprego Público, em 

hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da 

hospedagem dos candidatos inscritos. 

10.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 02 de fevereiro de 2020, em horário e local a ser 

informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e no 

CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir de 21 

de janeiro de 2020. 

10.5 O local e horário de realização da prova objetiva constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta 

esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO e o Cartão de Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

10.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 

Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 

TABELA 9.4 

NÍVEL SUPERIOR 

EMPREGOS:  ADVOGADO, ENGENHEIRO CIVIL E CONTADOR 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 -- 100,00 -- 

2ª Títulos De acordo com o item 12 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 

força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 

Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 

Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 

fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 

Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 

Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 10.6.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 

Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou 

Documentos Digitais apresentados eletronicamente.  

10.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 

consiste na coleta de impressão digital. 

10.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 

qualquer motivo, será eliminado do Concurso para Emprego Público. 

10.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 

ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 

(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 

de estudo ou leitura. 

10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 15.1.3 deste Edital. 

10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 15 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 

organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 

do despertador, caso esteja ativado. 

10.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 

candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
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10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 

prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 

utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 

adicionais de segurança. 

10.16 A liberação dos candidatos após o término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização 

dos procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminou sua prova deverá permanecer 

aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 

fiscal. 

10.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

10.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 

anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 

nos termos do item 16.1.5 deste Edital. 

10.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 

de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 

invalidando as questões.  

10.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 

candidato. 

10.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 

prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 

não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

10.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 

sala. 

10.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 

60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 

subitem 10.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 

da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 

ainda estiverem realizando-a. 

10.22 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 

preenchidas a lápis. 

11.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as 

tabelas do item 10 deste Edital. 

10.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 

em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

10.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data da 

divulgação dos resultados da respectiva etapa, ficando disponível para consulta até a homologação do 

certame. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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10.25 Para ser aprovado no Concurso para Emprego Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta 

por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado 

por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Os Cadernos de 

questões ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 03/02/2020 a 

12/02/2020.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (PT)  

 

12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os empregos de Advogado, Engenheiro 

Civil, Contador, Agente Administrativo I, Técnico em Edificações, Técnico em Informática e 

Técnico em Segurança do Trabalho. 

12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

estabelecida no subitem 10.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

12.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o 

formulário de cadastro de títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em 

edital próprio a ser publicado oportunamente. 

12.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos 

documentos anexados como forma de comprovação. 

12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e posteriormente logar na “Área do 

Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único 

arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes), por título anexado; 

e) após anexados os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via 

Sedex com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes 

documentos ser cópia autenticada. 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970 
  

Concurso para Emprego Público da Companhia de Serviços de Urbanização de 
Guarapuava – SURG - PR 

- PROVA DE TÍTULOS- 
NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 

EMPREGO: XXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

12.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 12.1 

deste Edital; 

12.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital; 

12.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 12.5, e 

enviados de acordo com alínea “e” do item 12.3 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
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12.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 

frente e verso, autenticadas por cartório competente. 

12.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 

aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 

respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 

respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 

também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 

normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 

instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

12.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

12.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 

deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

12.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

12.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a 

prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica 

que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f)          de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

12.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na Tabela 12.1 não serão considerados. 

12.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

12.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 

12.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 

legais cabíveis. 

12.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1. 

12.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

12.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 16 deste Edital. 
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TABELA 12.1 

PROVA DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 

do emprego a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 

curso de doutorado na área do emprego a que concorre, desde que acompanhado de 

histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 

emprego a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 

curso de mestrado na área do emprego a que concorre, desde que acompanhado de 

histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 

respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do emprego a 

que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em 

nível de especialização na área do emprego a que concorre, desde que acompanhada 

de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

13. DA PROVA PRÁTICA (PP) 

 

13.1 A Prova Prática será realizada para os seguintes empregos: 

a) Agente de Apoio III - Manutenção de Veículo Leve; 

b) Agente de Apoio III - Manutenção de Veículo Pesado;  

c) Agente de Apoio III - Agente de Manutenção Predial – Pedreiro;  

d) Agente de Apoio III - Agente de Manutenção – Soldador;  

e) Agente de Apoio IV - Operador de Máquina Pesada - Escavadeira Hidráulica 

13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.25 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de 

não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto no subitem anterior, 

serão convocados para a prova prática. 

13.1.3 Os candidatos não classificados dentro do limite máximo estabelecido na Tabela 13.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.25, não serão convocados para a prova prática e 

estarão automaticamente desclassificados do Concurso para Emprego Público. 

13.1.3 No caso de não haver número suficiente de candidatos para as vagas reservadas às Pessoas com 

Deficiência, as vagas remanescentes serão acrescidas ao montante das vagas que compõe a 

ampla concorrência.  

 

 

13.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

13.2.1  O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

13.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para 

realização da prova prática. 

TABELA 13.1  

LIMITE DE CANDIDATOS À SEREM CONVOCADOS PARA PROVA PRÁTICA 

EMPREGO AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Agente de Apoio III - Manutenção de Veículo Leve 27 (vinte e sete) candidatos 02 (dois) candidatos 

Agente de Apoio III - Manutenção de Veículo Pesado; 27 (vinte e sete) candidatos 02 (dois) candidatos 

Agente de Apoio III - Agente de Manutenção Predial – Pedreiro; 27 (vinte e sete) candidatos 02 (dois) candidatos 

Agente de Apoio III - Agente de Manutenção – Soldador; 27 (vinte e sete) candidatos 02 (dois) candidatos 

Agente de Apoio IV - Operador de Máquina Pesada - 

Escavadeira Hidráulica 
27 (vinte e sete) candidatos 02 (dois) candidatos 
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13.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

13.4.1  O candidato inscrito ao emprego de Agente de Apoio IV - Operador de Máquina Pesada - 

Escavadeira Hidráulica deverá apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação, 

categoria “C” – CNH (original), válida, conforme requisito mínimo para o emprego, bem como 

01 (uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da prova prática. O candidato que não 

apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo para o emprego previsto no Anexo I deste 

Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente eliminado do certame.  

13.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 

 

TABELA 13.2 

AGENTE DE APOIO III - MANUTENÇÃO DE VEÍCULO LEVE 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Identificação e/ou identificação e conserto de defeitos mecânicos nos diversos sistemas de 

veículos leves.  
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente   eliminado do certame 
 
Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

100,00 pontos 

 

TABELA 13.3 

AGENTE DE APOIO III - MANUTENÇÃO DE VEÍCULO PESADO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e realizar reparos práticos mecânicos nos diversos sistemas de máquinas 

pesadas; e, através de simulação prática, por arguição oral, demonstrar procedimento de 
montagem de motor e situações de problemas mecânicos nos diversos sistemas de máquinas. 
 
Itens que serão avaliados: 

I – Diagnosticar e consertar problemas mecânico no sistema de freio de veículos pesados e/ou 

máquinas pesadas: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos;  

II - Diagnosticar e consertar de problemas mecânico no motor de veículos pesados e/ou máquinas 

pesadas, fazendo funcionar o motor: de 0 (zero) a 30,00 (trinta) pontos; 

III - Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação de causa de 

outros problemas mecânico nos diversos sistemas de veículos pesados e máquinas pesadas, a ser 

demonstrado pelo candidato através de simulação prática, por apontamento: 0 (zero) a 40,00 

(quarenta) pontos; 

   Obs. O candidato que não concluir com êxito os itens I e II da prova prática, será 

automaticamente eliminado do certame. 

Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

100,00 pontos 
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TABELA 13.4 

AGENTE DE APOIO IV - OPERADOR DE MÁQUINA PESADA - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de 

manutenção, condução e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado) de 0 (zero) a 15,00 
(quinze) pontos; 

II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, 
habilidade e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 85,00 (oitenta e cinco) pontos. 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 

TABELA 13.5 

AGENTE DE APOIO III - AGENTE DE MANUTENÇÃO – SOLDADOR 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Montar uma peça de metalão, nas dimensões constantes do desenho que será apresentado 

por ocasião da prova prática, no formato de grade, a ser executado da seguinte forma: medir, cortar, 
soldar e fazer acabamento na peça. 

 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
Tempo máximo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

100,00 pontos 

 

TABELA 13.6 

AGENTE DE APOIO III - AGENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL – PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando 

argamassa preparada anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 
(sessenta) centímetros de altura, cada lado da parede, com espessura de argamassa de 
aproximadamente 1 (um) centímetro. 
 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) 
pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 40,00 (quarenta) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 

 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será 

automaticamente eliminado do certame. 
 

   Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

100,00 pontos 
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13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 

13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova 

prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

13.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado 

para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

13.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam 

oferecer ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, 

o examinador responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do 

concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou 

equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 

13.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática 

será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

13.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 16 deste Edital. 

 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

14.1 Será considerado aprovado no Concurso para Emprego Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o emprego em 

que concorrem. 

14.2 Para o emprego de Nível Fundamental: Agente de Apoio I - Apoio Operacional, a Nota Final será 

correspondente à nota obtida na prova objetiva. 

14.2.1 Para os demais empregos de Nível Fundamental: a Nota Final será igual à soma das notas 

obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

14.3 Para os empregos de Nível Médio e Nível Superior: a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na 

prova objetiva e na prova de títulos. 

14.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico; 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 

f) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

g) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

h) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

i) Sorteio Público. 

14.5 O resultado final do Concurso para Emprego Público será publicado por meio de 02 (duas) listagens, a 

saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 

 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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15. DA ELIMINAÇÃO 

 

15.1 Será eliminado do Concurso para Emprego Público o candidato que: 

15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 

15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações do item 10.10 e 10.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 

devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 

organizadora: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 

transparente, Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 

ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 

fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 

mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

15.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

15.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

15.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

15.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

15.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

15.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

15.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

15.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

15.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

15.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20. 

15.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 

15.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 15.1.3. 

15.1.16Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova 

objetiva.  

15.1.17Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 

15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 

15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso para Emprego 

Público. 
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16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Organizadora do Concurso 

para Emprego Público, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos 

recursos, assim entendidos: 

a) contra o indeferimento da inscrição com pedido de isenção da taxa – (CadÚnico, Doador de 

sangue e Eleitores convocados e Nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral); 

b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  

c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) contra o resultado da Prova Objetiva (PO); 

e) contra o resultado da Prova Prática (PP); 

f) contra o resultado da Prova de Títulos (PT); 

g) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

16.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

16.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

16.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

16.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

16.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 

16.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 

16.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o 

prazo recursal. 

16.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, os recursos deverão ser individuais e 

devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 

um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 

em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 

provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 

todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 

de questão. 

16.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

16.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

16.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

16.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.15 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

16.16 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação do 

edital de resultado a que se refere. 

16.17 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data da 

divulgação do resultado da respectiva etapa, ficando disponível para consulta até a homologação do 

certame. 

16.18 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, Instituição responsável 

pela organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

17.1 O resultado final do Concurso para Emprego Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pela Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e publicado em 

Diário Oficial do Município e nos endereços www.fundacaounespar.org.br e surg.com.br, em duas listas, 

em ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a 

dos candidatos com deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

18.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no 

endereço eletrônico oficial da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, 

surg.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 

convocação que serão publicados. 

 

19. DA CONVOCAÇÃO 

 

19.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 

acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência da Companhia de Serviços de Urbanização de 

Guarapuava – SURG, respeitando ordem de classificação e a vigência do Edital. 

19.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, salvo no caso de 

prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

19.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

19.3 A investidura no emprego público dependerá de prévia inspeção médica oficial a ser definida pela 

Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG. O candidato convocado somente será 

contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício da função. Caso seja considerado 

inapto para exercício do emprego, não será contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 

convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

19.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 

emprego. 

19.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do emprego, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga 

disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

19.4 Para contratação e posse no emprego o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://surg.com.br/surg/
https://surg.com.br/surg/
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d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

f) Cópia do Cartão do CPF; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do emprego; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do emprego; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

k) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

l) Cópia do comprovante de residência; 

m) Número do PIS/PASEP; 

n) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

19.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos da Companhia de 

Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

publicação do Edital de Convocação, munido de documento de identidade original juntamente com os 

documentos citados no item 4 e subitem 19.4. 

 

20. DA CONTRATAÇÃO 

 

20.1 Serão contratados, gradativamente, através do Diário Oficial, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no emprego e início do contrato de trabalho. 

20.1.1 O provimento dos empregos ficará a critério da Companhia de Serviços de Urbanização de 

Guarapuava – SURG e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 

20.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 

contratação e início das atividades laborais. 

20.3 Caberá à Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG a definição da data de 

contratação dos candidatos, não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja 

necessidade e conveniência da Administração. 

20.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação do 

candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 

Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Companhia de Serviços de Urbanização de 

Guarapuava – SURG, no endereço eletrônico surg.com.br e www.fundacaounespar.org.br. 

21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso para Emprego Público de que trata este Edital, 

no endereço eletrônico do Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí 

www.fundacaounespar.org.br e da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 

SURG, surg.com.br. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 

quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 

divulgado o resultado deste Concurso para Emprego Público e embora o candidato tenha obtido 

aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua 

inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

https://surg.com.br/surg/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://surg.com.br/surg/
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21.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 

estabelecidas. 

21.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

21.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 

Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso para 

Emprego Público. 

21.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso 

21.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 15.2. 

21.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

21.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso para 

Emprego Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município de 

Guarapuava e no site da SURG, acessado pelo endereço eletrônico surg.com.br. 

21.7  A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e a Fundação de Apoio à UNESPAR 

– Campus de Paranavaí não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos 

para prestarem as provas deste Concurso para Emprego Público. 

21.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 

responsabilidade do candidato. 

21.8 A Instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

Concurso para Emprego Público. 

21.9  A Comissão Especial do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 

21.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a 

alteração por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por 

meio do e-mail de atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org.br, anexando documentos 

que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso nº 001/2019, emprego e número de 

Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a 

alteração junto à Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG, situada à Rua Afonso 

Botelho, nº 63, CEP: 85010-210, no Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para 

o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de Gestão de Pessoal. 

21.11  A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – SURG e a Fundação de Apoio à Unespar – 

Campus de Paranavaí não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 

21.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

21.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso em conjunto com a Instituição 

organizadora. 

21.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
https://surg.com.br/surg/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br


 
 
 

 

 

SURG – COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 

GUARAPUAVA – ESTADO DO PARANÁ 
 

Concurso para Emprego Público n.º 001/2019 - SURG  Página 26 de 36 

 

21.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex 

para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 

1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

21.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Guarapuava, 28 de novembro de 2019. 

 
 
 

Sandro Alex Russo Valera 
Diretor Administrativo  

 

Maria de Fátima Werneck Lange 

Diretora Técnica 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 9  

D O S  R E Q U I S I T O S ,  D A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

AGENTE DE APOIO I – APOIO OPERACIONAL 

Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Atribuições: Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente cumprimento 

das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção 
individual (EPIs); Realizar o carregamento e descarregamento de veículos leves e pesados; Realizar serviços na 
limpeza de fossas sépticas, recolhendo os dejetos, através de bomba de sucção; Realizar serviços de desobstrução de 
galerias pluviais e limpeza de caixas de captação; Abertura de valas, assentamento de tubos de concreto, 
assentamento de meio fio, confecção de calçadas e rampas de acesso; Realizar serviços de preparar confecção de 
tubos, meio fio, tampa de galeria, operando vibrador e betoneira; Realizar serviços auxiliares para a pavimentação 
asfáltica das vias públicas, tapa buraco e remendo asfáltico; Realizar serviços de poda, capina e roçada nas calçadas, 
ruas e logradouros públicos; Realizar serviços de limpeza da superfície das lagoas, inclusive de decantação de 
chorume; Realizar serviços de varrição de calçadas, ruas e logradouros públicos; Realizar serviços de conservação em 
praças, parques e logradouros públicos executando trabalhos de limpeza, plantio de gramas, flores e afins, recolhendo 
cisco e resíduos de vegetais; Executar atividades de conservação e manutenção, podendo utilizar equipamento 
mecanizado, tais como: motosserras, roçadeiras manual, trator cortador de grama, tesouras e demais equipamentos 
relacionados as atividades, obedecendo ordens de serviços; Efetuar a coleta do lixo urbano, valendo-se da força física 
para transportar os recipientes até o container do veículo utilizado na coleta; Executar trabalho rotineiro de limpeza geral 
nas dependências da Companhia; Auxiliar no serviço de topografia em obras e atividades desenvolvidas pela 
Companhia; Zelar pela utilização de equipamentos e materiais de consumo, conforme normas; Zelar pela conservação e 
utilização dos materiais e uniformes fornecidos pela empresa; Executar serviços de lavagem de aparência nos veículos, 
maquinários e equipamentos de responsabilidade da empresa; Auxiliar nos serviços gerais de carpintaria, alvenaria, 
elétrica e hidráulica predial em instalações públicas e outros serviços similares obedecendo ordens de serviços; 
Executar serviços de operação da balança de pesagem de resíduos sólidos e afins; Auxiliar nos serviços de pintura e 
implantação de sinalização horizontal e vertical em vias urbanas da cidade; Executar outras tarefas de mesma natureza 
e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

AGENTE DE APOIO III – MANUTENÇÃO DE VEÍCULO LEVE 

Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Efetuar serviços de manutenção dos veículos e equipamentos de responsabilidade da empresa, 

reparando, substituindo e ajustando peças integrantes dos sistemas de transmissão, sistemas de freio, sistema de 
direção, suspensão, etc. utilizando-se de ferramentas e instrumentos apropriados, para concertar os veículos e 
assegurar seu ideal funcionamento. 

AGENTE DE APOIO III – MANUTENÇÃO DE VEÍCULO PESADO 

Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 

Atribuições: Executar os serviços de manutenção mecânica, montar e desmontar motores convencionais e eletrônicos 

de máquinas pesadas, sistemas hidráulicos, sistemas de freios e sistemas de caixas de câmbio, reparando ou 
substituindo partes de peças, visando o seu perfeito funcionamento e prolongamento de sua vida útil. 

AGENTE DE APOIO III – AGENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL - PEDREIRO 
Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Atribuições: Realizar serviços de reformas, confecção e manutenção de galerias pluviais, caixas de captação, muros, 

calçadas, construções, etc. utilizando-se de cimento, cal, areia, tijolo, brita, madeira; executar o assentamento de tubos 
de concreto e meio fio; eventualmente executar serviços de desobstrução de galerias pluviais, limpeza de caixas de 
captação.  Eventualmente podem utilizar makita, furadeira, policorte. 

AGENTE DE APOIO III – AGENTE DE MANUTENÇÃO – SOLDADOR 
Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte tais como eletrodo 

revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma. Preparar equipamentos, acessórios, consumíveis 
de soldagem e corte e peças a serem soldadas. 

AGENTE DE APOIO IV – OPERADOR DE MÁQUINA PESADA – ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Requisito: Fundamental Incompleto - mínimo 5º ano completo Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”. 
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Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Atribuições: Opera máquina escavadeira em obras, realiza demolições, escavações, carregamento de caçambas e 

terraplenagem em solos. Verifica condições dos acessórios e funcionamento do sistema hidráulico e elétrico. 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 

Requisito: Ensino Médio Completo. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Atribuições: Dar apoio administrativo a Companhia, elaborar, redigir e encaminhar ofícios, contratos, atas, cadastrar 

dados e documentos; Elaborar relatórios, tabelas, planilhas e outros; Prestar informações pessoalmente, por telefone ou 
meio eletrônico orientando sobre procedimentos, com base em legislação específica e/ou normas; Manter organizados e 
atualizados os documentos em geral, Executar tarefas dentro das normas de segurança, zelando pelo uso dos 
equipamentos quando fornecidos pela Empresa; 

ADVOGADO  
Requisito: Ensino Superior Completo em Direito e Registro na OAB. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Desenvolver atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos 

ou reconhecidos pela instituição; Elaborar relatórios, emitir pareceres, registros e análise de atividades, demonstrativos 
e outros documentos referentes à sua área de atuação; Prestar assessoramento aos setores da empresa em questões 
fiscais, tributárias, cíveis e trabalhistas, pesquisando legislação, jurisprudência e direito aplicado à realidade 
administrativa local; Analisar e emitir pareceres sobre questões de natureza jurídico-legal, na sua área de atuação; 
Assessorar a análise e elaboração de normas e regulamentos em geral; Emitir pareceres em expedientes 
administrativos, bem como analisar minutas, contratos, acordos e convênios e outros, na sua área de atuação; Controlar 
e acompanhar ações em andamento e prazos judiciais a serem cumpridos; Elaborar peças processuais; Participar e 
atuar em audiências, comissões e conselhos; Efetuar o preparo de ações judiciais e levantamento de processos 
judiciais; Analisar o processo licitatório e dar o parecer jurídico da legalidade do processo, contratos e aditivos; Análise 
jurídica dos recursos ;Após o encerramento do certame e divulgação do resultado de julgamento, deverá elaborar 
parecer sobre o processo até então; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

CONTADOR 
Requisito: Ensino Superior Completo em Contabilidade e Registro no CRC. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Atribuições: Desenvolver atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos 

ou reconhecidos pela instituição. Elaborar balanço patrimonial, contábil e fiscal; Elaborar relatórios, emitir pareceres, 
registros e análise de atividades, demonstrativos e outros documentos referentes à sua área de atuação. Elaborar 
relatórios periódicos cientificando o Tribunal de Contas do Estado do Paraná quanto à regularidade administrativa ou 
conforme dispõe o Art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, assumindo ônus legal sobre as realizações 
destes. Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, programação, execução, desenvolvimento, 
monitoramento e avaliação de programas em geral. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Requisito: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no CREA. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Atribuições: Desenvolver atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos 

ou reconhecidos pela instituição. Elaborar relatórios, emitir pareceres, registros e análise de atividades, demonstrativos 
e outros documentos referentes à sua área de atuação. Participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, 
programação, execução, desenvolvimento, monitoramento e avaliação de programas em geral. Elaborar, coordenar e 
acompanhar o desenvolvimento projetos, planos, estudos dentro de sua área de atuação, com vista a melhoria de 
acessibilidade e mobilidade urbana. Pesquisar, analisar, avaliar, comparar e propor novos produtos, materiais e técnicas 
executivas aplicáveis aos serviços da empresa. Analisar, através de vistorias no sistema viário e de pesquisa de tráfego, 
solicitações, sugestões e pareceres, tomando providências necessárias perante órgãos oficiais e informando aos 
requerentes as soluções adotadas. Coordenar e orientar técnicos na análise e vistoria e na coleta de informações. Atuar 
como interlocutor com os órgãos municipais, nos projetos e obras que digam respeito à construção de equipamentos de 
infraestrutura; Acompanhar alterações de legislação técnica e orientar áreas da empresa quanto às ações necessárias 
para adequação legal. Coordenar ou participar de ações e projetos de melhoria de acessibilidade e mobilidade urbana. 
Participar como assistente técnico em ações de interesse da empresa. Executar as tarefas dentro das normas de 
segurança com o uso dos equipamentos de proteção individual. Responsabilizar-se técnica e profissionalmente pelas 
atividades na sua área de atuação; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Requisito: Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante com registro no CREA e AUTOCAD. 
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Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Execução de trabalhos e serviços técnicos projetados e dirigidos por profissionais de nível superior; 

Operação e/ou utilização de equipamentos, instalações e materiais; Aplicação das normas técnicas concernentes aos 
respectivos processos de trabalho; Levantamento de dados de natureza técnica; Condução de trabalho técnico; 
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Treinamento de equipes de execução 
de obras e serviços técnicos; Desempenho de cargo e função técnica circunscritos ao âmbito de sua habilitação; 
Fiscalização da execução de serviços e de atividade de sua competência; Organização de arquivos técnicos; Execução 
de trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade; Execução de serviços de manutenção de instalação e 
equipamentos; Execução de instalação, montagem e reparo; Prestação de assistência técnica, ao nível de sua 
habilitação, na compra e venda de equipamentos e materiais; Elaboração de orçamentos relativos às atividades de sua 
competência; Execução de ensaios de rotina; Execução de desenho técnico; Utilizar recursos de informática; 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Requisito: Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante em Informática. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Instalar, testar, equipamentos, cabos e conectores, orientando-se por desenhos e planos específicos 

quando necessários; Programar manutenções corretivas e preventivas em equipamentos utilizando-se de títulos de 
software para análise em ambientes de rede; Encaminhar para conserto e/ou manutenção os instrumentos e 
equipamentos ou partes destes para empresas especializadas, quando necessário; Manter os equipamentos em 
funcionamento; Controlar a qualidade técnica da transmissão em redes locais e de longa distância;Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de títulos de software em ambientes de 
rede; Solicitar materiais necessários para a execução dos serviços; Orientar operadores quanto ao uso adequado de 
instrumentos e equipamentos; Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho.Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários 
nas especificações e comandos necessários para sua utilização. Organizar e controlar os materiais necessários para a 
execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias; 
Operar equipamentos e serviços de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de 
dispositivos conectados; Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; Notificar e 
informar aos usuários do sistema ou ao analista de sistema responsável, sobre qualquer falha ocorrida; Executar o 
suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e 
instalação de módulos, partes e componentes; Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de atuação; Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento 
da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Requisito: Ensino Médio Completo e Curso Profissionalizante em Segurança do Trabalho. 
Jornada de Trabalho:  40 horas semanais. 
Atribuições: Comunicar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de 

trabalho analisando os métodos e os processos de trabalho e identificando os fatores de risco de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua 
eliminação ou seu controle; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de 
eliminação e neutralização; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho,  doenças profissionais e do 
trabalho, executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados, 
adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, 
beneficiando o trabalhador; participar e promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando evitar acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, 
ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do 
trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, 
dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação 
para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção 
contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 
cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, 
incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por 
empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou 
constantes em contratos de prestação de serviço; executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho 
utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, 
controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para 
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preservar a integridade física e mental dos trabalhadores. Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações 
prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e 
individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 
levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de 
pessoal; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a 
organização do trabalho de forma segura para o trabalhador.  
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A N E X O  I I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 9  

D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

 

AGENTE DE APOIO I – APOIO OPERACIONAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE APOIO III – MANUTENÇÃO DE VEÍCULO LEVE 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE APOIO III – MANUTENÇÃO DE VEÍCULO PESADO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE APOIO III – AGENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL - PEDREIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE APOIO III – AGENTE DE MANUTENÇÃO – SOLDADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
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Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE DE APOIO IV – OPERADOR DE MÁQUINA PESADA – ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de 

três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; 
Porcentagem. Resolução de problemas. Raciocínio lógico envolvendo letras, números e figuras. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 

AGENTE ADMINISTRATIVO I 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: A natureza das organizações. Estrutura organizacional. Gestão pela qualidade. 

Mudança e inovação. Planejamento, Organização, Direção e Controle como parte integrante do processo 
administrativo. Gestão por processos. Sistema de Informação de Recursos Humanos: organização e controle de 
dados de pessoal. Desenvolvimento de Recursos Humanos e educação corporativa. Elementos da comunicação, 
comunicação corporativa e comunicação no ambiente de trabalho. Trabalho em Equipe. Noções de relações humanas 
e conflito. Organização do ambiente de trabalho. Qualidade em Atendimento. Noções de administração de materiais. 
Noções de controle orçamentário. Noções básicas de Administração Financeira. Elementos da comunicação. Noções 
básicas de logística. Atividades de protocolo, recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Gestão 
de arquivos. Documentação: tipos de correspondências e documentos.  

ADVOGADO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder 

constituinte originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das normas constitucionais. Interpretação das normas 
constitucionais.  Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais 
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e coletivos, dos direitos sociais, dos direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. Da 
organização do Estado: da organização político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: 
organização, competência e responsabilidades; da intervenção do Estado no Município. Da repartição das 
competências. Do Poder Legislativo: composição e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização; do Tribunal de 
Contas. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos 
Tribunais e juízes dos Estados; das funções essenciais à justiça. Do controle da constitucionalidade: controle difuso e 
concentrado; Ação Declaratória de Constitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental, Inconstitucionalidade por Omissão e Mandado de Injunção; o controle de 
constitucionalidade das leis municipais. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 e suas atualizações. 
Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração 

Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. 
Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies; discricionariedade e vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; 
controle jurisdicional. Poderes da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e 
regulamentar. Poder de polícia. Bens públicos: regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, 
permissão e autorização de uso; desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade 
pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. 
Função social da propriedade. Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, 
formas e competência de prestação; concessão e autorização dos serviços públicos; parcerias público-privadas (Lei 
n.º 11.079/2004 e suas atualizações). Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres; 
regime jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos 
agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor 
público. Concurso público. Licitações e contratos na administração pública. Responsabilidade Extracontratual do 
Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou 
deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Improbidade administrativa. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e suas atualizações. 
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, 

integração e interpretação. Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito 
público e privado. Do domicílio. Dos bens: classificação. Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, 
validade e defeitos. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. 
Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. 
Das espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: 
conceito, classificação, aquisição, perda, efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, 
aquisição e perda. Usucapião. Lei de Registros Públicos. 
Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da aplicação das 

normas do Processo Civil. Da competência. Das partes e dos procuradorets. Da intervenção de terceiros: da 
assistência, do litisconsórcio, da denunciação da lide, do chamamento ao processo, do incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica, do Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do 
tempo e do lugar dos atos processuais: da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos 
prazos. Da comunicação dos Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de 
evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da 
petição inicial; da improcedência liminar do pedido; da audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da 
reconvenção; da revelia; do julgamento conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das 
provas; da sentença e da coisa julgada; da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; 
do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública. 
Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos 
procedimentos de jurisdição voluntária: das disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do processo de 
execução: da execução em geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das 
obrigações de fazer e não fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda pública. Dos embargos 
à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais: disposições gerais; do 
conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação. Dos 
recursos.  
Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de 

receitas tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência 
tributária. Imunidades. Fontes do direito tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade 
tributária ativa e passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; 
responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito tributário: 
lançamento e suas modalidades; revisão do lançamento; suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; 
preferências. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo 
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judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação 
em pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. Tributos de competência municipal.  
Direito Financeiro: Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis 

orçamentárias; fiscalização orçamentária; Lei de Responsabilidade Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das 
receitas públicas; aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONTADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade; Sistematização e 

contabilização das operações comerciais; Sistematização e contabilização das operações financeiras; Critérios de 
Avaliação de Ativos e Passivos; Depreciação, amortização e exaustão; Provisões; Reservas; Reavaliação; 
Demonstrações Contábeis obrigatórias – Lei 6404/76 e alterações; Método do custo de aquisição; Método da 
Equivalência Patrimonial; Demonstrações Contábeis adicionais para investidores; Pronunciamentos Contábeis – CPC; 
Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC-Técnicas; Publicações das demonstrações Contábeis; Demonstrações 
financeiras consolidadas; Contabilidade De Custos: Terminologia contábil e de custos. Princípios de avaliação de 

estoques. Classificação e nomenclatura de custos. Esquema básico da contabilidade de custos. Custeio por absorção. 
Custeio Baseado em Atividades. Custos para controle e gestão de negócios e decisão. Orçamento empresarial. 
Implantação de sistemas de custos. Licitação Pública: Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos e suas 

atualizações; modalidades, dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. Convênios e termos similares. 
Lei de responsabilidade fiscal. Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 
Matemática financeira: Regra de três simples e composta, percentagens. Juros simples e compostos: capitalização e 

desconto. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de 
amortização de empréstimos e financiamentos. Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, 
empréstimo e investimento. Avaliação de alternativas de investimento. Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, 

obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de 
projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e 
documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a normas e posturas 
municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e meio ambiente 
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(redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana -
acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. 
Geologia e geotécnica. Materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. 
Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Padronização do desenho e normas técnicas vigentes – tipos, formatos, dimensões e 

dobraduras de papel; linhas utilizadas no desenho técnico. Escalas; projeto arquitetônico – convenções gráficas, 
(representação de materiais, elementos construtivos, equipamentos, mobiliário); desenho de: planta de situação, 
planta baixa, cortes, fachadas, planta de cobertura; detalhes; cotagem; esquadrias (tipos e detalhamento); escadas e 
rampas (tipos, elementos, cálculo, desenho); coberturas (tipos, elementos e detalhamento); acessibilidade (NBR 
9050/2004). Desenho de projeto de reforma – convenções. Projeto e execução de instalações prediais – instalações 
elétricas, hidráulicas, sanitárias, telefonia, gás, mecânicas, ar-condicionado. Estruturas – desenho de estruturas em 
concreto armado e metálicas (plantas de formas e armação). Vocabulário técnico – significado dos termos usados em 
arquitetura e construção. Tecnologia das construções. Materiais de construção. Topografia. Orçamento de obras: 
estimativo detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de custos, cronograma físico-financeiro). 
Execução e fiscalização de obras noções de segurança do trabalho. Desenho em AUTOCAD 14: menus, comandos, 
aplicações. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores: conceitos de arquitetura de computadores. Hardware: 

componentes de um computador e periféricos; dispositivos de armazenamento de dados; tipos de memória; 
dispositivos de entrada e saída; placa mãe interfaces DIM, Mini-Dim, Paralela, Serial, USB, ATA e SATA; impressoras; 
Deskjet e Laser; avaliação de desempenho de computadores; montagem e manutenção de computadores. Softwares: 
instalação, configuração e utilização de sistemas operacionais (Windows 7, 10 e Linux MINT 18.x); instalação e 
configuração de aplicativos utilitários em geral; instalação e configuração de aplicativos de escritório (Microsoft Office 
2013, Libreoffice 6.x); navegadores de internet (Internet Explorer, Microsoft Edge, Firefox, Chrome); correio Eletrônico 
(Mozila Thunderbird e Microsoft Outlook 2013). Rede de Computadores: tipos de rede (LAN, MAN, WAN, PAN); 
arquiteturas de rede; topologias; modelos OSI da ISO; implementação, administração e manutenção de rede de 
computadores; arquitetura e protocolos TCP/IP; protocolos de correio eletrônico (POP, SMTP, IMAP); serviços de 
transferência de arquivos (HTTP, HTTPS, FTP); serviços de nomes (DNS); serviço de configuração (DHCP); 
equipamentos de conexão e transmissão (Gateways, switches, roteadores); meios de transmissão (par trançado, fibra 
ótica e link de rádio); cabeamento estruturado; internet e Intranet; compartilhamento de arquivos; backup de dados; 
tipos de backup. Segurança da Informação: segurança física e lógica; firewall e proxies; criptografia; softwares 
maliciosos (virus, spywares, rootkit e outros); segurança (antivirus, anti-spam, antispyware e firewall). 
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TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 

desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência 
textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos 

numéricos. Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de 
Três. Porcentagem. Probabilidade. Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Guarapuava e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões 
sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e 
humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
Conhecimentos Específicos: Segurança do trabalho. Higiene do trabalho. Meios de comunicação, recursos 

audiovisuais e promocionais, dinâmica de grupo. Psicologia das relações humanas e do trabalho. Proteção contra 
incêndio. Administração aplicada. Normalização e Legislação. Estatísticas de acidentes. Arranjo físico. Movimentação 
e armazenamento de materiais. Agentes ambientais. EPI e EPC. Primeiros Socorros. Desenho técnico. Ergonomia. 
Princípios de tecnologia industrial. Doenças profissionais. Legislação sobre higiene e segurança do trabalho; 
Segurança no transito; CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Campanhas e SIPATs; Riscos 
ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; Elaboração do PPRA e PCMSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


